
 

 

 

 

Portaria N°. 011, de 29 de outubro de 2014. 

Criação da Diretoria Estadual da Associação 
Brasileira de Fisioterapia Traumato-Ortopédica 
na Paraíba. 

O Presidente da Associação Brasileira de Fisioterapia Traumato-Ortopédica 
(ABRAFITO), no uso de suas atribuições, conferidas pelo Estatuto Social (Capítulo VIII – 
Art. 31, inciso 9), de 22/08/2013, Reunião da Direção Nacional da ABRAFITO de 
24/05/2014, Portaria N°. 006 de 07/08/2014 da ABRAFITO e aprovado na Assembleia 
Geral em 25/10/2014, RESOLVE: 
 

Art. 1° Criar a Diretoria Estadual da ABRAFITO no Estado da Paraíba/PB. 

Art. 2º A Diretoria Estadual será composta pelos seguintes membros: 

Presidente: Wilson Cesar de Vasconcelos Leitão (15996-F) 

Vice-Presidente: Simone Gomes Torquato (48509-F) 

Secretária Estadual: Francisco de Assis Pinheiro Filho (18269-F) 

Tesoureiro: José Marcos de Andrade Figueiredo (144720-F) 

Coordenador Científico: Gean Fracaro (81772-F) 

 

Art. 3º O mandato da DIRETORIA ESTADUAL será de 2 (dois) anos, podendo o 
Presidente ser candidato a apenas uma reeleição sucessiva. 

Art. 4º Todas as questões que não constam nesta Portaria deverão ser tratadas 
em reunião com a Diretoria Nacional e aprovadas em Reunião Ordinária da Diretoria 
Nacional conforme Estatuto Social. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

 
 

Marcelo Faria Silva 
Presidente Nacional da ABRAFITO 


